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OfIcio n° 246/2016-GAPRE 
Maringá, lOde fevereiro de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atençäo a Indicaçäo no 1464/2015, apresentada pelo Vereador 

JoAo Batista da Silva, mediante a qual solicita a remoção da pedra que foi abandonada na 

Avenida José Alves Nendo, no cruzaniento corn a Rua Soldado Adivaldo Lopes da Silva. no 

Jardim Sao Silvestre, anexarnos parecer da Secretaria Municipal de Serviços Püblicos. 

Atenciosamente. 

A Sua Exceléncia o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Cârnara Municipal de Maringá 
Nesta 
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OFiCIO No 121/2016 - SEMUSP 

Maringá, 04 de fevereiro de 2016. 

Ilustrissimo Senhor 

CARLOS ROBERTO PUPIN 

Prefeito do MunicIpio de Maringa 

Nesta 

ExcelentIssimo Senhor Prefeito, 

Em atenção a indicaçao no 1464/2015, protocolada sob no 81408/201 5-PMM de autoria 

do Vereador Joao Batista da Silva, sobre o pedido de remoção da pedra que está localizada na 

avenida José Alves Nendo, cruzamento com a ma Soldado Adivaldo Lopes da Silva - jardim 

São Silvestre, cumpre-nos informar a Vossa Exceléncia que, a retirada da pedra está na 

programacão para atendimento. 

Ressaltamos que, após a execução do serviço supracitado, sera implantada passagem de 

pedestres pelo canteiro central corn rampa de acessibilidade. Esta solicitaçao terá seu 

atendimento através da ordem de serviço no 760/16 pelo setor de manutenção de obras. 

Na oportunidade, renovamos nossos protestos de estima e consideraçao. 

Atenciosamente, 

DORVALINO 14  PES DE MACEDO 

Secretario Mupié'ipal de Serviços Püblieos 


